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16-0349/1996 DA COMISSO DE EDUCAÇXO, CULTURA E

ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N21336/95

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Wadih Mutran, acrescentar artigos à Lei nn
11.827, de 26 de junho de 1995.

O objetivo é fazer com que, ao ser executado o Hino
Nacional Brasileiro nas escolas da Rede Municipal de
Ensino, como preceitua o art. 19 da citada lei, sejam
divulgados, pelo diretor da escola, os autores da letra e
da másica do referido hino.

Saber de Cor o hino de sua pátria é dever cívico de
todo cidad'ão consciente. Dar a conhecer às crianças
aqueles que fizeram sua letra e é
responsabilidade pedaq6gica da es,m1a. Assim, o projeto
em análise vem complementar aquela lei, ao mesmo tempo
que preconiza o registro, em livro pr6prio, por parte de
cada escola, da execuç'ão e do cumprimento do que estatui
o art. 19 da mesma lei.

Deste modo, por todo o exposto, favorável é o
parecer desta Comisso de Educaç7ko, Cultura e Esportes.

No entanto, a fim de adequar a propositura a uma
melhor técnica de elaboraç"ão legislativa, apresentamos o
seguinte

SUBSTITUTIVO N2	 AO P.L. 1336/95

Acrescenta artigos à Lei nn
11.827, de 26 de junho de
1995, e dá outras providên-
cias.

A CMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO decreta:

Art. 19 -	 Ficam' acrescidos à Lei nn
11.827, de 26 de junho de 1995, os artigos 5fl e 697 com a
seguinte redaç'ão:	 •

"Art. 59 Antes de cumprir: o
determinado no art. 19 7 deverá o diretor da ''escola
divulgar a todos os presentes os autores da letra.- 'e da
másica do Hino Nacional Brasileiro.

	

Art.	 69 - As escolas que se enquadram
nesta lei dever"ão possuir livro pr6prio, onde se
assentar2io os registros do dia e da hora em que foi
cumprido o determinado pelo artigo 19."
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Art. 29. - As despesas s coMa execuç'ão
desta lei correr2io 'a conta das dotaç ges - 'orçamentárias
pr6prias, suplementadas se necessário.

Art. 35.1Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicaç"ão, re?foàadas as disposiç ges em

.	 -contr ár io.

Sala da Com :i. 	 de Educaç"ão, Cultura e Esportes,
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